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Indica  a  empresa  de  telefonia  “CLARO”,  a
necessidade da instalação de Torre de Telefonia
Móvel no Distrito de Vale Rico, município de
Guiratinga.

Nos termos do art. 160 e seguintes da consolidação do regimento Interno desta Casa de Leis, requer a Mesa
Diretora, depois de ouvido o soberano Plenário, que encaminhe expediente indicatório a empresa de
telefonia “CLARO”, mostrando-lhe a necessidade da INSTALAÇÃO DE TORRE DE TELEFONIA
MÓVEL NO DISTRITO DE VALE RICO, MUNICÍPIO DE GUIRATINGA.    
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José Domingos Fraga
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

Trata-se de Proposição Legislativa, na modalidade de Indicação, que tem por fim, indicar a empresa de
telefonia móvel, “CLARO”, a necessidade da instalação de torre de telefonia móvel, no Distrito de Vale Rico,
município de Guiratinga, para que este tipo de serviço fique disponível em toda área territorial daquela
localidade.

Vale ressaltar, com fulcro nas reivindicações de Agentes Políticos, e principalmente da população da
comunidade em questão, com o empenho prestimoso da Câmara Municipal de Guiratinga, por intermédio do
Vereador Marcilio Porto, que fica caracterizada a necessidade da exeqüibilidade do pleito, como forma de
dar condições de comunicação via telefone celular para aquela comunidade.

Vale Rico está localizada na zona rural do município e vem padecendo com a falta de telefonia de qualidade,
sobretudo de telefonia móvel. Os moradores daquelas paragens têm de se deslocar até a sede municipal
para resolver problemas corriqueiros, e que seriam facilmente solucionados caso o sinal da telefonia móvel
estivesse disponível.

Todavia, naquele distrito não tem sinal de telefonia móvel capaz de interligar a sua população que ali reside,
com o restante do mundo, se tornando a principal reivindicação daquele povo, principalmente da população
que reside na zona rural.

Pelo exposto, solicito o apoio dos Nobres Parlamentares, na aprovação da presente Proposição Legislativa
como forma de promover a telecomunicação no interior do Estado, como medida de progresso e da mais
lídima e cristalina Justiça Social.
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